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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

EDITAL

INSTR MENT NY A EP os

A Prefeitura Municipal de Itabaiana, através da sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria
no 026, de 04 de janeiro de 2022, comunica Vossa(s) Senhoria(s) que receberá e iniciará a abertura dos
envelopes, contendo a propostas e documentação alusivas à esta licitação, que se processará sob o regime da Lei
Federal no. 8.666193, pela Lei Municipal n" 1.331 de 27 de março de 2009, Decreto Municipal 105 de 12 de
dezcmbro de 2016, Lei 12312006 alterada pela Lein'14712014, de acordo com as disposições seguintes:

I, IDENTIFICACAO DA LICITA ÇAo(art 40, Lei n". 8.666/93)
TOI\{^D.A nll PREÇOS n".0OSI2O22
OlfcÃO IN'I'ERESSADO: Prefeitura Municipal de Itabaiana.
CNPJ n". r3.104.7{0/0001-10
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

1-, FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Menor
Preço Global.

2. OBIETO hrí 40. L Lei n".8.6668)
Esta Tomada de Preços tem por objeto a contratação de empresa especializada em obras e serviços de

engeúaria paÍa revitalização do canteiro central da Avenida 13 de juúo, neste município, conforme
descrição no anexo I do edital.

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (arl, 40. Lei n'. 8.666n3)
Data':25103/2022 (vinte e cinco de março de dois mil e vinte e dois).
Horário: 09:00h (nove horas)
Local: Rua Francisco Santos, 160 2", andar, centro, Itabaiana,/SE

4. ANEXOS (art.40, E2'. Lei n'. 8.666n3)
Integram o presente instrumento convocatório:
ANEXO I- Projeto Básico e especificações, quantitativos e preços máximos (aÍ.40, IV, X e §2', I e II c/c aft.

, 47 , Lei n' . 8 .666193) .

1-, ÁNEXO II - Modelo de Carta Proposta Comercial (art.40, XVII e §2", IV, Lei n". 8.666/93).
ÀNEXO III - Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Local de Execução da(s) Obra(s) (art. 40, XVII e

§2', IV, Lei n'. 8.666/93).
ANEXO IV - Planilha de Preços da Licitante (aÍ. 40, XVII e §2', IV, Lei n". 8.666/93).
ANEXO V - Planilha de Valor Orçado pela Prefeitura (art. 40, XVII e §2", II, Lei n". 8.666/93).
ÀNEXO VI - Cronograma de Desembolso Máximo (art.40, XVII e §2", IV, Lei n". 8.666/93).

ANEXO VII - Planilha Analítica da Composigão do BDI (art.40, XVII e §2", IV, Lei n'. 8.666/93).

ANEXO VIII - Planilha Analítica da Composição dos Encargos Sociais (art. 40, XVII e §2", IV, Lei n'.
8.666193).
ANEXO IX - Modelo de Procuração (art. 40, XVII e §2o, IV, Lei n'. 8.666/93).
ANEXO X - Modelo de Declaração Condições de Habilitação (Art. 3", II da Lei Municipal l33l de 27103/09);

ANEXO XI - Modelo de Declaração de Empregados Menores (art. 40, XVII e §2', IV clc art. 27, V, Lei n".

8.666/93).
ANEXO XII - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art. 40, XVII e §2", IV,
Lei n". 8.666/93).
ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato (art.76, Lei
n". 8.666/93).
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ANEXO XIV - Modelo de Declaração do Responsável Técnico (art. 40, XVII e §2", IV, Lei n". 8.666193).
ANEXO XV - Modelo de Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo (art.32, §2', Lei n". 8.666/93).
ANEXO XVI - Modelo de Declaração de Impedimento de Licitar Com Órgão Público (art. 40, XVII e §2",
IV, Lei n". 8666193);
ANEXO XVII - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; e

ANEXO XVIII - Minuta do Contrato (art. 40, §2", III, Lei no. 8.666/93).

Í fNFOpnt/ rt.40 Lei n'. 8.666193
Os interessados poderão obter quaisquer informações através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, de
Segunda à Sexta-feira, das 07h00m (sete) horas às l3h00m (treze) horas, na Rua Francisco Santos, 160 2o

andar, ou pelo telefone: 79-3431- 9712.

6. CONDICOES PARÁ PARTICIPA cÃo hd.4o. vL Lei n'. 8.666/93)
6.1, Poderão participar da licitação os interessados devidamente cadastrados na correspondente especialidade ou' 
que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 3" (terceiro) dia anterior à data do

\z recebimento das propostas, conforme o aÍÍ.22, §2" da Lei n".8.666193.

6.1.1. Prova de Cadastramento (rrt. 22, §2", Lei n". 8.666/93) - Para efeito de participação, o licitante
deverá apresentar, no ato do credenciamento, o Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido por
qualquer Órgão ou Entidade Pública da Administração Federal, Estadual ou Municipal, pertinente ao

seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual, válido à data prevista para entrega da
proposta, como íorma indispensável de participação nesta licitação.

6.2. A ticitante que encaminhar os envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO, e possuam a prerrogativa de

Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's devem enviar tâmbém a comprovação de ME e

EPP, conforme Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar n' 14712014, mediante
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, atestando a atual situação da empresa,

conforme Instrução Normativa DREI 06912019 ou Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, micro empreendedor individual,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n'
123. de 2006, de acordo com o § lo do art. 13 do Decreto Federal no 8.538/2015, como também a declaração

, dos requisitos de habilitação conforme anexo X.

6.2.1 A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à análise e diligenciamento a fim
de verificar a veracidade da informação apresentada, em conformidade com o estabelecido no § 2" do art. 13 do
Decreto Federal n" 8.538/2015, podendo utilizar como modelo o estabelecido no XVII.

6.3. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se, solicitar esclarecimentos,
consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as impugnações e interpor os recursos previstos em
lei:

6.3.1, Pessoalmente, no caso de pessoa fisica;

6.3,2. Através de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá apresentar o Contrato Social,
Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua representação;

6.3,3, Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe confira poderes para a
prática dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo IX deste Edital.

2

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana./SE - 3431-9712 - 13.104.74010001-l O

0,



Ftsno--.9+ 

-
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

6.4. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresentar documento de
irlcntidadc tlc fó pública.

(r.5. Â procuração por instrumcnto particular (Anexo IX), outorgada por pessoa juridica, deverá ser
aoorttponltacla do rospectivo Contreto Socielr Estatuto ou eventual alteroçilo posterior, que comprove a
representação legal do seu signatário.

6,6. O Contrato Social ou Eslatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui a necessidade de

apresentação das alterações anteriores.

6.7. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente as condições de

habilitação exigidas no instrumento convocatório, como condição para a participação nesta licitação, conforme
disposto no inciso II do art. 3o da Lei Municipal no l33l de 27103109. A referida declaração deverá ser
apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de

,habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anero X, deste Edital.

6.8. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se manifestar, resguardado,
apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes.

6.9. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declarados inidôneos ou impedidos de licitar; os que

estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil; os que possuam entre seus sócios, dirigentes
ou empregados servidor do órgão interessado ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9'da Lei no.

8.666193; e os consórcios de empresas, de acordo com o art. 33 da Lei n".8.666/93.

6.10. As Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Pone - EPP's que fizerem uso da prerrogativa
estabelecida pela Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006, nos arts. 42 e 43, deverão apresentar
comprovação da respectiva condição de ME ou EPP mediante Certidão Simplificada expedida pela Junta
Comercial do seu domicílio, atestando a atual situação da empresa, conforme Instrução Normativa DREI
06912019 ou Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, micro empreendedor individual, estando apto a usufruir do
trâtamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art. 49 da Lei Comolementar no 123. de 2006. de acordo com
o § l" do art. l3 do Decreto Federal n'8.538/2015.

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTÁ E DOCUMENTACÃObN. 10, VI, LCi N'. 8.666N3)
7.1.4 proposta e a documentagão deverão ser entregues no local indicado no item 03 deste Edital, até o dia e
horáriofixadosparaorecebimentodosmesmos,emdoisenvelopes-AeB-separados,fechadoselacrados,
contendo na face externa os seguintes dizeres:
Envelope A
Proposta da (nome da Empresa)
Tomada de Preços no. 00512022- Prefeitura Municipal de Itabaiana.
Envelopc B
Documentos de Habilitação da (nome da Empresa)
Tornada de Preços no. 00512022- Prefeitura Municipal de Itabaiana.
7.2. TODOS OS DOCUMENTOS RELATTVOS À PROPOSTA E HABTLITAÇÃO DEVEM SER
NUMERADOS.
7.2.1. A NUMERAÇÃO PODE SER PRÉYIA OU REALTZÀDÀ EM SESSÃO
7.3. Os documentos de habilitação, de acordo com o art. 32 daLei n".8.666193, poderão ser apresentados em:
7.3.1.Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;
7.3.2.Fotocópias autenticadas;
7.3.3.Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serão devolvidos após conferência;
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ou ainda
7.3.4.Por publicação em órgão de imprensa oficial

8. PROPOSTAS - Envelooe A (art. 40, VI, Lei n'. 8.666n3)

ll.l. Â proposta devcrá ser apresentada em língua portuguesa, em 0l (uma) via, em papel timbrado da licitante,
:'\'r)r rllsLrri]s! erncndas, otnissões ou entrelinhas, devidamente carimbada, assinada e rubricada em todas as folhas
pelo representante legal ou procuÍador do licitante. Devorá scr cotada em moeda corrente e, obrigatoriamente,
conter:

8.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, indicando
expressamênte o valor global proposto, prazo de execução não superior ao item 13.5, bem como prazo de

validade não inferior ao item 9.2, ambos deste Edital, conforme modelo de Carta-Proposta Comercial - Anexo II
deste Edital, carimbada, assinada ou rubricada pelo representante legal.

wTI\G/

v 8.1.2. Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o Anexo [V deste Edital, preenchendo-se os

campos destinados aos preços unitírios propostos, para todos os itens de serviços relacionados e calculando os

respectivos preços parciais e totais, não sendo permitida qualquer alteração nas colunas: item, descrição,
unidade e quantidade, carimbada, assinada ou rubricada pelo responsável técnico.

8.1.2.1. Em face do regime de execução dos servigos objeto desta licitação ser Empreitada por Preço Global, a

planilha de valor orçado pela licitante quanto aos seus quantitativos dever ser seguida a estrutura de itenização
constante da planilha do valor orçado pela Prefeitura - Anero Y.

8.1.2.2. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de pregos da licitante, a planilha que

expresse a composição de todos os seus custos unitários, na forma do art.7, §2', II da Lei n" 8.666/93 e Súmula
258I2OIO dO TCU. AS REFERIDAS COMPOSIÇOES DEVERÁO SER IMPRESSAS, EM NO MÁXIMO
DE 02 (DUAS) PÁGTNAS PORFOLHA.

8.1.2.3. Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes no Sistema ORSE.

,8.1.3. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão-de-obra Horista e Mensalista, de

\-, acordo com o Anexo VIII, carimbada, assinada ou rubricada pelo responsável técnico.

8.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais (Anexo YIII) fomecida pela Prefeitura
deverão observar para o seu preenchimento os percentuais na Legislação em vigor.

8.1.3.2. Na composição da proposta o licitante deverá observar ainda que utilizará a respectiva Convengão

Coletiva estabelecida na planilha, ou outra mâis atualizada, se existir.

8,1.4. Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execução e respectivos valores de desembolso,

discriminando separadamente os serviços de acordo com os itens constantes da Planilha de Preços da Prefeitura
e compatível com o Cronograma de Desembolso Máximo - Anexo VI a este Edital, carimbada, assinada ou
rubricada pelo responsável técnico.

8.1.5. Planilha Analítica da Composição do BDI, que deverá ser apresentada conforme modelo apresentado no
Anexo YII, e em conformidade com os índices estabelecidos no acórdão 2622/2013 -TCU

8.1.5.1.Os fibutos, IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre Lucro
Liquido) não devem integrar o calculo do BDI, tampouco a planilha de custo direto, e os itens Administração
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local, Instalação de Canteiro, e Acampamento e Mobilização e desmobilização, não devem integrar o calculo do
BDI, conforme Acórdão TCU n'325/2007. Na elaboração da Planilha de Composição do BDI a licitante deverá
excluir as taxas referentes à Administração Local da Obra, Canteiro de Obra, Mobilização/Desmobilização,
devendo seguir, ainda, as orientações relativas à faixa referencial aprovada no Acórdão 262212013 -TCU.

E.1.5,2. Os licitantes optantes pelo Simples Nacional que utilizarem da prerrogativa de estabelecer percentuais
diÍ'erenciados em suas propostas, na forma da Lei Complementar n' 12312006, deverão comprovar, juntamente
com a proposta, essa opção, bem como comprovar a sua receita bruta nos últimos l2 (doze) meses, a fim de se

verificar em que parâmetro de alíquota a mesma se enquadrará.

tt.1.5.2.1. A licitante que não fizer essa comprovação presumir-se-á que a mesma declinou desse direito, sendo
sua proposta aferida de acordo com os parârnetros legais estabelecidos, sem opção pelo simples nacional.

8.1.6. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo XII.

\,, 8.1.7. Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na forma do Anexo XIII.

8.1.8. Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo, na forma do Anexo XV.

8.1.9. Declaração de Impedimento de Licitar com Orgão Público, na forma do Anexo XVI'

8.1.10. CD-R contendo: Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Planilha da Composigão do

BDI e Planilha da Composição dos Encargos Sociais.

8.2, O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data

fixada para o recebimento das mesmas, em conformidade com o art. 64, §3" da Lei n'.8.666/93.

8.3. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e Qualitativos da

Licitante, deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão de obra,
encargos sociais, impostoVtaxas, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro, etc.

,8.4. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de custos.

8.5. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra.

8.6. Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer comunicação posterior, por
qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do licitante ou de seus prepostos.

8.7. Havendo divergência entre os preços unitiírio e total, prevalecerá o primeiro, e o total será corrigido, de

forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor submetido a cálculo de coneção a ser
efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, também, divergência entre os pregos em algarismos e por
extenso, prevalecerá este último, após as devidas correções, de forma a ser compatível com o valor correto.

8.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o art.43, §6" da Lei n'.
8.666t93.

vel' EB ort, 40 c/c arl, 2 ,n

tH,
TI\#á

9.1. Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:

9.2. Habilitação Juridica (art.27 ,l clc art. 28, Lei n". 8.666i93)
Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001- 10
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9.2. I . Ilegistro Comercial, no caso de empresa individu al (art. 28,II da Lei n'. 8.666193);
9.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompaúado de documentos de eleição de seus
administradores (aú.28, III da Lei n". 8.666193);

9.2.3. Inscrição do ato constitutivo! no caso de sociedades civis, acompaúado de prova de diretoria em
t'rr.'rcícir, írrt. 2li, IV da Lei no. 8.666/93);

9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir (art. 28, V da Lei n'. 8.666/93).

9.3. Qualificação Técnica (art. 27, II c/c aÉ. 30' Lei n". 8.666191)

v 9.3.1, Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho

Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicilio ou sede da licitante (art. 30, I da Lei n". 8.666/93).

do domicílio ou sede da licitante (art. 30, I da Lei n'. 8.666/93).

9.3.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade peÉinente e compatível em características,
quantidades e prt\zos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um

dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 30, II e §1", I da Lei no. 8.666/93),
que se da i da forma aue sesue:

ffirI\#/

9.3.2.1. Capacidade Técnico-Operacional: A comprovação de aptidão supramencionada será feita por

atestados ou certidões de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional e equivalente
ou superior, em nome da licitante, fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.3.2.2. Capacitação Técnico - ProÍissional suso aludida será feita mediante comprovação de a licitante
possui em seu quadro de pessoal, na data prevista para entrega da propostr, profissional de nível superior,

,devidamente registrado no CREA ou CAU do domicílio ou sede da licitante, com apresentação de registro- 
válido à data prevista para entrega da proposta (Certidão de Registro e Quitação - CREA ou CAU), e declarado
na forma do Anexo XIV, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço
de características semelhantes, atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, o(s) qual(is)
deverá(ão), também, ser apresentado(s).

9.3.2,1.1. Para comprovação do vínculo profissional, serão aceitos, na forma
do Acórdão n" 7.286/2010 -TCU - 2' Câmara:

9.3.2.1.1.1. Contrato Social, se sócio, devidamente atualizadoi

9.3.2.2.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada;

9.3.2.2.1.3. Contrato de Trabalho, regido pela CLT;

9.3.2.2,1.4. Contrato de Prestagão de Serviços, regido pelo Código Civil;
ou

c t)
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9.3.2.2.1.5. Certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o
nome do profissional indicado.

9.3.2.3. A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a apresentação da relação explícita e
da declaração formal de sua d isponibilidade, na data prevista para entrega da proposta.

9.3.3. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as informações e

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, na forma do Anexo III (art. 30, III
da Lei n". 8.666193).

9.4. QualiÍicação Econômico-Financeira @rt.27,111c/c art.31, Lei n'.8.666/93)
9.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações conábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada à apÍesentâção de balancetes ou

balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, poderá ser
, atualizado seus valores por índices oficiais. A comprovação da boa situação financeira será verificada através do

v cálculo do(s) seguintes(s) índice(s) contríbit(eis): indice de liquidez geral igual ou maior do que I (um) (art.

3 I, I e §5" da Lei n". 8.666/93)
9.4.1.2. Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos licilantes de acordo as

técnicas correntes de contabilidade, segundo a fórmula:
ILG = Ativo Circulante t Realizável a Loneo Prazo 2 I

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
9.4.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante

apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonial levantado, conforme o caso.
9.4.2.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço pahimonial e demonstrações contábeis assim
apresentados:
9.4.2.3.1. Publicados em diário oficial ou jomal de grande circulação;
9.4.2.3.2. Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou autenticado
através do Sistema Público de escrituração digital;
9.4.2.3.3 Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, devidamente
autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

9.4.3. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa

. /jurídica (art.3l,II daLei no. 8.666193).

9.4.4 Garantia de participação, correspondente a l% (um por cento) do Preço Máximo fixado no Anexo I
deste Edital, com depósito à ordem do MUNICIPIO DE ITABAIANA TOMÂDA DE PREÇOS no 005t2022,
sendo entregue o comprovante na forma como se deu a prestação dessa garantia no ato da sessão pública,
ficando vedado e sem efeito, após essa data, o recebimento da referida garantia (art. 31, II, §2" da Lei n'
8.666t93).

9.4.4.1, São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §l'da Lei n". 8.666/93:
9.4.4.1,1, Caução em diúeiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
9.4.4.1.2. Seguro garantia;
9,4,4.1.3. Fiança bancária;
9.4.4.1.4. A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta do Banco do Estado de Sergipe S/A,
Agência 002 Conta 300.196-0.
9.4.4.2. A garantia deverá ser prestada com przvo de validade mínima de 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data prevista para entrega da proposta e, na hipótese da ocorrência de recursos administrativos e/ou

ffi
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judiciais, obrigatoriamente, a empresa licitante deverá providenciar a revalidação do prazo da garantia de
participação prestada, sob pena de decair ao direito de participar das fases subseqüentes desta licitação.

9.4.4.3. A garantia de participação de que trata o item anterior será liberada em até 05 (cinco) dias úteis, depois
de encerrada a fase de habilitação, para as licitantes inabilitadas, ou nesse mesmo prazo, depois de realizada a
adjudicação desta licitação, para as licitantes classificadas na proposta comercial, exceto quanto à garantia da

adjudicatária desta licitação, a qual somente poderá ser liberada, no mesmo prazo, após a data de assinatura do
tenno de contrato.

1).5. Rcgrrlaridadc Fiscal (art. 27,|V clc art.29,, Lei n". 8.666/93) e Trabalhista

9.5.1. I)rova dc inscliçào no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CGC ou
CNPJ), conforme o caso (art. 29,1daLei n". E.666/93);

,9.5.2. Prova de regularidade para com as Fazendas (art.29,llI daLei n". 8.666/93):

TH'rI\Gá

9.5.2.1. Certidão de regularidade de situação para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta RIB/PGFN no 1.751, de

0211012014:'

9.5.2.2. Estadual, mediante a apresentação da CeÍidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda

Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

9.5.2.3. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda

Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

9.5.3. Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), mediante apresentação do Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF (art.29, IV da Lei no. 8.666193).

9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

,Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5.5. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas ê empresas de pequeno porte somente será

exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicaçíria(s) deste certame, para efeito de assinatura do Contrato, nos

termos do art.42 da Lei Complementar no.12312006;

9.5.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os documentos
elencados nos subitens 9.5.1 a9.5.4 deste Edital, mesmo que conteúam alguma restriçã0, de acordo com o art.

43 daLei Complementar no. 123/2006;

9.5.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste Edital,
será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatrlria(s) deste ceÍame, o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s),
prorrogável por igual período, a critério da Administragão, para a regulaização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa, conforme o §1" do art. 43 da Lei Complementar n'.12312006;

9.5.5.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.5.5.2, implicará decadência do
direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n'. 8.666193, sendo facultado
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à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s)
contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante estabelecido no art.43, §2' da Lei Complementar no.

t2312006.

9.6. Cumprimento do disposto no inc. XXXIII do aÉ. 7' da Constituição Federal (aÉ. 27, Y, Lei n".
8.666t93):

9.6.1. Dcclaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na forma do Anexo XI.

9.7. As ccrtidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua emissão, salvo se consignarem
cm seu próprio texto prazo de validade diferente.

10, PROCESSAMENTO DA LICITACÃO tuú, 43. Lei n", E.666/93 c.c. art.3" da Lei Municipat n" 1.33L de

27 de março de 2009)
,10.1. - Quando da entrega dos envelopes PROPOSTA - À e HABILITAÇÃO - n, o licitante ou seu

v representante legal devení apresentar, separadamente, à Comissão, seu credenciamento, na forma do item 6.2,

seus respectivos subitens e item 6.6, e seguintes deste Edital.
10,2, Abertos os envelopes de proposta, os documentos serão examinados e rubricados pelos membros da

Comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art. 43, §2o da Lei n'.8.666193.

10.3. Em seguida, a Comissão de Licitação verificani a conformidade de cada proposta com as exigências deste

instrumento convocatório, em especial o item 08 e seus subitens, ejulgando-as e ordenando-as de acordo com o

critério do menor preço de acordo com o inciso V do art. 43 da Lei 8.666193; Promoverá também a
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis, na forma do art. 43, IV da Lei no. 8.666193.

10,4, Encerrada a fase de julgamento das propostas e havendo desistência expressa do direito de recorrer por

parte de todos os licitantes, a abertura do envelope contendo a documentação poderá ser feita imediatamente,

de acordo com o art. 43, III da Lei n". 8.666/93. A Comissão de Licitagão deve abrir apenas o envelope

contendo a documentação do licitante que apresentou a melhor proposta. Tais documentos serão examinados e

rubricados pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art. 43, §2' da Lei n".8.666/93.
10.5. A critério da Comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os documentos de habilitação e

anunciado o seu resultado, na forma do art,43,l da Lei n". 8.666/93.
10.6. Caso o licitante que apresentou a melhor proposta preencha as condições de habilitação exigidas no

/instrumento convocatório, a Comissão de Licitação deve declará-lo vencedor, adjudicando-lhe o objeto licitado
v e encaminhando os autos à autoridade competente para que esta decida sobre a homologação do certame

licitatório;
10.7. Caso o licitante que apresentou a melhor proposta seja inabilitado, a Comissão de Licitação deve abrir e

examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes subseqüentes, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até a verificação de que foram atendidas as condições de habilitação,

declarando o respectivo licitante vencedor, adjudicando-lhe o objeto licitado e encaminhando os autos à

autoridade competente para que esta decida sobre a homologação do certame ticitatório'
10.8, Divutgado o resultado, a Comissão adjudicará em nome do licitante vencedor, condicionada esta

adjudicação ao transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes. Havendo desistência

expressa do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a adjudicação poderá ser feita imediatamente, de

acordo com o art. 43, VI da Lei n'.8.666/93.
10.9. A critério da Comissão, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser convocados os

participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova documentação, em obediência ao

disposto no artigo 48, §3' da Lei n'.8.666/93.
10.10. Após a abertura do envelope contendo os documentos de habilitação, a Comissão de Licitagão pode

promover o saneamento do procedimento licitatório, convalidando falhas meramente formais nos documentos

apresentados, sem prejuízo da possibilidade de realização de diligências destinadas ao esclarecimento ou

complementação necessária à instrução do processo licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos, ou
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inlormações que deveriam consur, originariamente, das respectivas propostas, em conformidade com o art.43,
§3" da Lei n'.8.666193.
l0.ll. Os envelopes que não forem abertos devem ser restituídos intactos aos respectivos licitantes, salvo
quando houver recurso pendente de julgamento.
t0.12. As decisões da Comissão de Licitação devem ser sempre proferidas em sessão pública, facultando-se a
suspensão da sessão para deliberar acerca de matéria complexa ou quando julgar necessário, marcando-se,
porérn, data para divulgação da decisão.
I0.13. Os licitantcs presentes dcvem ser intimados das decisões na própria sessão pública, e os ausentes, por
qualquer mêio idôneo, prtfcrenoialmente, mediante envio da respectiva ata via fax ou correio eletrônico, sem
prejuízo da publicação na imprensa oficial, quando exigido por lei.

I I. JULGAMENTO (art. 40, VII c/c arís. 13, 44 e 45, Lei n'. 8.666D3)
11.1, O preço milximo aceitiivel terá como parâmetro o valor orçado pela Prefeitura e constante dos Anexos I e

V deste Edital, na forma do arÍ. 43,Ma Lei n". 8.666193.
,11.2. De acordo, ainda, com o art. 43,lY clc art. 48 da Lei n". 8.666/933, serão desclassificadas as propostas

\r/ que:

11.2.1. Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu item 08 e subitens,

conforme arÍ.48,1da Lei n". 8.666/93;
11.2.2. Cotarem preços superiores aos máximos fixados (unitário e global), para cada item cotado
(pavimentação de ruas) ou inexeqüíveis, na forma do art.48, II da Lei n'. 8.666/93 e Súmula 259/2010 do
TCU.
11.2.2.1. Será considerado inexeqüível, na forma do art. 48, §1o da Lei n'.8.666193, o preço cotado inferior a

70%o (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
11.2.2.1.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orgado

pela Prefeitura (art. 48, §1", a da Lei n". 8.666/93), ou
11.2.2.1.2. Valor orçado pela Prefeitura (art.48, §1", à da Lei n". 8.666/93).
11.2.3. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de acordo com os

padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, dentro de critérios
técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e contratos, e, ainda, planilha conuibil para comprovâr
a exequibilidade dos preços praticados, após ressarcidos os custos operacionais, materiais e pessoais e

demonstrando o cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, legais, encargos, taxas e

- demais, e, ainda, auferir lucro, com o preço apresentado, por exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro horas),

r-,, sob pena de desclassificação da proposta, se não o fizer, consoante Art. 48, inc. II da Lei n" 8.666193 e Súmula

n" 262 -TCU
11.2.4. Dos licitantes classiffcados na forma do item 11.2.2.1.cujo valor global da proposta for inferior a 80%
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem os itens 11.2.2.1.1 e 11.2.2.1.2, será exigida, para a

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §1" do art. 56 da Lei
n". 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na

forma do art. 48, §2" da Lei n". 8.666/93.
11.3. A critério da Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostas, poderão ser convocados os

participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas, em obediência ao disposto no

artigo 48, §3' da Lei n'.8.666/93.
11.4. Na forma dos arts. 43, inciso Y , 44 e 45, § I ", I da Lei n'. 8,666/93, será considerado vencedor o licitante
que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL.
11,5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de acordo com o que estabelece o art.45,

§2" da Lei n'. 8.666193.
11.5,1, Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do aÍt. 44 da Lei Complementar no. 12312006, entendendo-se poÍ

empâte, neste caso, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de

tH,TI\Gá
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pequeno porte sejam iguais ou até 10o/, (dez por cento) superiores à proposta de melhor preço, de acordo com o

§ I 
o dos mesmos artigo e Lei aqui mencionados;

11.5.2. Para efeito do disposto no subitem 11.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os seguintes
procedirnentos, em atendimento ao àrt.45 da Lei Complementar n".123/2006;
1.1.5.2.1. Â microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

prcço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
iiritut|., (rtrt.-15. l, LC 123/06);
11.5,2.2. Não ocoÍrendo a contratâção da microemprcsa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem
I1.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem I1.5.1

deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (art. 45,ll,LC 123/06);

11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.5.1 acima, será realizado sorteio entre elas, para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45,Iil'LC 123/06);

11,5,2,4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens 11.5.1 a 11.5.2.3

acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (art.45, §1",
LC 123106);

11.5.3. O disposto nos subitens 11.5.1 a11.5.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno Porte (art. 45, §2", LC 123106).

11.5.4 Da Margem de Preferência - Nos termos do Decreto Municipal n" 105, de 12 de dezembro de 2016,

e, j ustificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, sená

concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou

regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguinte§ termos:

11,5,5 Aptica-se o acima disposto nas situações êm que as ofertas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 107o (dez por cento)

supcriores ao menor preço;

11.5.6. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor
classi{icada poderá apresentâr proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação'
situação em que será adjudicado o objeto em seu favorl

ut ll.5.7.Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou

regionalmente melhor classificada com base no item 11.5.6, serão convocadas as remanescentes que

porventura se enquadrem na situação do item 11.5.5, na ordem classiÍicatória, para o exercício do mesmo

direito;

ll.5.E. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta;

11.5.9. O exe ício da orerrosativa de âDresentar novâ DroDostas será exercido Delos reDresentantes das

tH,
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11,5.10. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se:

11.5.10.1 Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;

11.5.f0.2. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conformc definido

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados, especiíicamente: AEiê
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Branca. Campo do Brito. Macambira. Malhador. Moita Bonita. São Dominsos. Ribeiróoolis. ItaDoransa
D'Aiuda e Frei Paulo.

12, ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA (art.40, II e XVL Lei n',8.666193)
O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o art.73, l, a e b, §3o da Lei n". 8.666/93,
obedecendo-se ao pruzo máximo previsto no item 13,5 deste Edital.

13. CONTRATObr|,40 Lei n". 8.666t93
13.1. Convocado, o licitante vencedor terí o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, como
prcvisto no art.64 da Lei n". 8.666/93.
13.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no pra.,zo dc validade de sua proposta, a acsinar o tcrrno do

contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, além da perda da garantia de participação, serJhe-ão atribuídas as

penalidades prevista em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso.

13.3. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações por
.ele assumidas, respeitadas todas as condigões de habilitação e qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55,

XIII da Lei n", 8.666/93.
13.4. Havendo interesse público e no caso de realizaçío de serviços não previstos no Projeto inicial, a fatura

contratada Íica obrigada a aceiÍar, nas mesmas condições contratuais, os acéscimos e supressões, de qualquer

ordem, que se fizerem necessários até os limites fixados na Lei n'.8.666193.
13.5. O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses contados a partir da data de sua

assinatura, sendo o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, de 03 (três) meses, contados

a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, e que poderá

ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §1" da Lei
no. 8.666193:
13.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
13.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato;
13.5.3. Intenupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da

Administração
13.5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei n".

8.666193 e fixados no Contrato;

,13.5.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Adminishação em

documento contemporâneo à sua ocorrência;
13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das

sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
13.6, Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execugão poderá ser

prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado pela autoridade
competente para celebrar o contrato, na forma do §2" do art. 57 da Lei n". 8.666/93.

14. GARANTU CONTRATUAL (art. 40. XVII c/c art. 55. VI. Lei n". 8.666/93)
14.1. No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a garantia de execução
contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contÍatado, de acordo com o art. 56 e §2" da Lei
rf 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer das
modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual.
14.1.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1" da Lei no.8.666193:
l4.l.l.l. Caução em diúeiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE -3431-9712 - l3.104.74010001-10
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I 4.7.1.2. Se guro garanti a;
I {.1.1.3. Fiança bancária.
14.2. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou conclusão
incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras cominações legais,
quando for o caso.

14.3. A garanÍia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta do Banco do Estado de Sergipe S/A,
Agência 002 Conta 300.196-0 vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo
com o aí. 56, §4" da Lei n". 8.666/93.
I4.4. Depois da aceitação definitiva dos serviços contratados, expedido o correspondente Termo de Recebimento
Dcfinitivo pela Prefeitura, será devolvida a garântia, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega
dc rcquelimcnLo cscrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §4'da Lei
no. 8.666/93

15, CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA Arí 40, XVII c/c aa. 55, V. Lei n'. 8.666/93)
,Para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão utilizados os recursos provenientes de:

02.07 Secretaria das Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públicos

15.451.0003.1.022 Urbanizaçáo, Arborização e Paisagismo de Vias e LogradouÍos
4490.51 .00 Obras e Instalações

4490.51.03 Obras e/ou edificações paÍa uso comum do povo
Fonte 15000000

16. PAGAMENTO hrt. 40. XI e XI Lei n'. 8.666193)

16.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após supervisão da

fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (rinta) dias da apresentação, no protocolo do

órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
16.1.1. Nota fisca[;
16.1.2. Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas intermediárias e termo de recebimento
provisório da obra, para a parcela final;
16.1.3. Comprovação de Regularidade com o ISS e com a Fazenda Estadual, Federal além das CeÍidões de

FGTS, Municipal e Débitos Trabalhistas atualizadas.

,16.2. As laturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitiírios em Reais (R$),
rz obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, de conformidade com o Cronograma Físico-

Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão dos serviços;
16.3. As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e posterior
encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta) dias para

efetivação do pagamento;
16.4. Oconendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato
comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada das causas de seu

indeferimento;
16.5. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 16.1.116.3. acaneÍará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data
do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art.40, XIV,
"c" da Lei n' . 8.666/93;
16.6. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contados desde a assinatura do contrato;
16'7, Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei n". 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas
que venham a ser editadas pelo Govemo Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na

THTIT\#á
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mesma proporção e periodicidade da variação, verificada nos indices do Custo Nacional da Construgão Civil e
Obras I'úblicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que compatível com o

lrrcço ilc mercado. nl lorma do art. 40, XI da Lei n".8.666193;
16.8. No caso dc cventuais atrasos de responsabitidade da Contratâda, os reajustes serão calculados até o mês

1-.r i r islo no ( llonor rlrr a Íisico-finance iro, para o evento gerador do faturamento.
16.9. Os pagamentos podcrão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:

16.9.1. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de qualquer forma,
prejudicar a Prefeitura;
16.9.2. Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
16.9.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos deste

Edital;
16.9.4. Erros ou vícios nas faturas.
16.10. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de

licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o imposto
.v correspondente à diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

17. PENALIDADES (art. 40, III c/c art. 86. Lei n". 8.666/93)
17.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao pagamento da multa
de mora estabelecida no art. 86 da Lei n".8.666193, que será de l% (um por cento) do valor do empeúo, por

dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do

contrato, de acordo com o art. 77 c/c art.78, IV da Lei n'. 8.666/93.
17.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma prevista pelo

art. 87 da Lei n". 8.666/93. O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo de l0%
(dez por cento) do valor do empenho, em cada caso.

17.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatririo que não retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n". 8.666193. O valor da multa, neste caso, será de

l0o/o (dez por cento) do valor adjudicado, sem prejuízo da perda da garantia de paÍicipação.

18. RECURSOS hrL 40. XV. Lei n'. 8.666/93)
lS.l.Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma do art. 109, § 1" da Lei
n'.8.666193, recurso nos casos de (art. 109, I da Lei n'.8.666193):
18.1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante;
18,1.2. Julgamento das propostas;

1E.1.3. Anulação ou revogação da licitação;
1E,1.4. Aplicagão das penas de adveÉência, suspensão temporária ou multa;
18.1.5. Rescisão do Contrato, na forma do art.79,1 daLei n'.8.666193.
1E.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05

(cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, §3' da Lei n". 8.666193.

1t.3. Os recursos e impugnações processar-se-ão na forma prevista nos §§4" e 5" do art. 109 da Lei no.

8.666/93.
18.4. Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato,

de que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, II da Lei n'. 8.666/93.
18.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão do Secretiírio Municipal, no pri\zo de l0 (dez) dias úteis, na

hipótese do art. 87, § 3" da Lei n'. 8.666/93.
18.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por

procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.

Ig. PROJETO BÁSICO ha. 40. IV e X dc arl. 47. Lei n'. 8.666/93)

O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao Íegular desempenho dos serviços, além

de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo, conforme o art. 40, § 2" da Lei n'. 8.666/93, poderá
Praça Fausto Cardoso, t2 - Itabaiana/SE -3431-9712 - 13.104.740/0001-10
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ser examinado, separadamente, com a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Itabaiana, nos dias e

horários estipulados no item 05 deste Edital.

20. DISPOSIÇOES GERÀIS(ArI.40, XWL Lei n'.8.666193)
20.1. A Prefeitura se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na
lorrna do art. 49 da Lei n'.8.666193.
20.2. Quaisquer solicitações de informaç6es complementares ou pedidos de esclarecimentos que se façam
necessários à elaboração das propostas deverão ser formuladas, por escrito, em até 03 (três) dias antes da data

marcada para abertura da Licitação, ficando desde já entendido que a ausência da resposta não constituirá
motivo para alteração das condições e prazos.

20.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes

dos serviços, objeto desta Licitação, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo a

- solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos inclusive os que, eventualmente, advirem de

1-, prejuízos causados a terceiros.
20.4, Os serviços, objeto desta Tomada de Preços, poderão ser contratadas no todo ou em parte, sempre

subordinado à existência de recursos.
20.5. Só poderá haver subcontratação do objeto contratado por parte da contratada até o limite de 40% (quarenta

por cento) do valor do contrato, mediante prévio consentimento desta Prefeitura.

20.6. Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento dos envelopes, os

mesmos serão recebidos no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.

20.7. Caso o licitante tenha entregue a documentação com a antecedência necessária, o Certificado de Registro

Cadastral (CRC) exigido para habilitação à presente licitação poderá ser substituído pelo recibo de entrega.

Neste caso, a classificagão da sua proposta ficará condicionada ao deferimento e expedição do CRC.

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na Prefeitura, na forma do art. 110 da Lei
n". 8.666/93.
20.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as disposições

constantes da Lei n". 8.666193, os preceitos do Direito Público e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral

, dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

Itabaiana, 07 de Março de 2022.

Dae elles

rffiTI\Gá

a
Presidente da CPL
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ANEXO I

Especificações, Quantitativos e Preços Máximos

(Anexar Projeto Básico, Plantas, Especificações de Materiais e demais itens)

ffirI\#2

I

ITEM DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS PR"EÇO MAXTMO
(RS)

contrataÇão de empresa especializada em obras
c sen'iços de engenharia para revitalização do
canteiro central da Avenida 13 de junho, neste
municÍpio R$ 335.445,69

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana./SE - 3431-9712 - 13.104.74010001- 10
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ANE,XOII
CARTA-PROPOSTA (Modelo)

de de 2022.
À
Prefeitura Municipal de Itabaiana
(Endereço da sede da Prefeitura)
ESTADO DE SERGIPE

Ref.: Tomada de Preços n".00512022

Prezados Senhores,

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa propostâ relativa à licitação em epígrafe, declarando
, , oue:

) Executaremos contratação de contratação de empresa especializada em obras e serviços de engeúaria
para revitalização do canteiro central da Avenida 13 de juúo, neste municipio objeto da TOMADA DE
PREÇOS n'. 005/2022, pelo preço de RS (por extenso), no prazo máximo de _

dias vinculado, exclusivamente ao cronograma fisico-financeiro, incluído neste, a mobilização,

cujo prazo será contado a partir da data da assinatura deste Contrato e recebimento da respectiva Ordem de

Serviço a ser emitida pela Prefeitura, ao tempo em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissões que venham a ser veriÍicados na elaboração da proposta;

) Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de _ dias consecutivos, contados da

data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, aceitando que, ocorrendo recurso de

habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas

comerciais e de suas eventuais impugnagões, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de

validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos;

) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita execução
dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos, bem como da fiscalização da Prefeitura;

) Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações técnicas, assumindo desde já a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as nornas e padrões
dessa Prefeitura.

Atenciosamente,

de de 2022

§ome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - n'. e órgão expedidor)

Nome da Empresa
Endereço:
CEP:

rffirI\#2
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ANEXO III

DECLARAÇÁO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE RECEBIMENTO
DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÁO (Modelo)

inscrito no CNPJ n' por intermédio de seu Responsável Técnico
devidamente nomeado,o (a) Sr. (') portador do registro no._ no CREA ou CAU

, _ _,DECLARA que recebeu da Prefeitura toda a documentagão relativa à Tomada de Preços no. /2022,

- composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que visitou o local onde se realizarão a execução dos
serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para

a boa execução dos Serviços, como mão de obra, materiais de construção, equipamentos, localizzçío, condições
do terreno e acessos, condições geológicas, morfológicas, edafológicas, climatológicas, etc.

de de2022

ffirt\Gá

(nome da empresa)

§ome do Responsável Técnico)
Engenheiro - CREA n". _

ou
CAU n"

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana,/SE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10
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ANEXO TV

PLANILHA DE PREÇOS DA LICITANTE

Tomada de Preços no. 005/2022

(No sistema, a mesma deverá delinear a formação do seu preço, obedecendo, taxativamente, a itenização da

planilha de preços da Prefeitura)

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 343t-9't 12 - 13.104.74010001-10
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXOV

PLANILHA DE PREÇOS DA PREFEITURA

Tomada de Preços no. 00512022

§o sistema)

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana./SE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10 3
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ANEXO \rI

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MAXIMO

OBS: Segue em anexo

OBS. Admite-se uma variação percentual de 20%o (vinte por cento) para mais ou para menos em

cada mês, não podendo, no entanto, na totalízação do cronograma fisico e financeiro ultrapassar

100% (cem por cento).

TH'rr\#/

Item Descriminação
dos serviços

1"

MÊS
)o

MES
3"

MES
0l contratação de empresa

especializada em obras e serviços de
engenharia para revitalização do
cantciro central da Avenida 13 de
iunho, neste municÍpio

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SB - 3431-9712 - 13.104.74010001-10
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ANEXO VII

pLANrLrrA AN^rr.Írrc.l »r cortosrçÃo Do BDr

1 AC - Administraçáo Central Yo

o/o2 S - Sêgunl

Yo3 R-RiscoeGarantia

4 DF - Despesas Financeiras Yo

L - Lucro Yo

tt- TRTBLTÍOS]] '6,,.i.,,..,,u:.
Yo06.001 PIS

%COFINS06,002
o/o06.003 ISS

Yo06.004 Percentual sobre o faturamenlo (lei 12.84412013)

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana,/SE -3431-9712 - 13.104.74010001-10

22



Fls
4 l'1

RUDÍica

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXO VIII

rLANTLHA AN,lr,Írrce »a covrosrçÃo Dos ENCARGoS socIAIS HoRrsrA E
MENSALISTA

ffirI\G/

d

§
lÍE t/t

&
D6C Ão,j:rt

A1 FRB/IDÊNCA SOCIAL

A2 FGTS
oÁA3 sEst
o/"A4 SEMI

INCRA o/oA5
o/,A6 SAúRD DUCAÇAO

%A7 SEBRAE
oloA8 SEGURO @NTRA ACIDENIES DE TRABALHO
o/,A9 sEcoNctsE

B-. I : BTAFÍXI§'TRABAL}ISTÀS .,

%B1 REPOUSO SEIúAl.lAL REMUNEMDO

%B10 SÃÉRjO ÍVIATERNIM DE
o/os2 FERAOOS
o/oAIIXILIO ENFEFMDADEB3

You D Í!êÍER-CERO SALÁRIo
o/.B5 LEENÇA PAIEFNITADE

B6 FALTAS JUSTFEADAS
oloB7 DIAS DE CHWAS . FONTE SIMPI

B8 AUXILIO ACIOENTE OE]RABALHO

B9 FÉRIAS GOZADAS

c E\ICARGO§

%C1 ÃVISo PRB/Io NDENZAm
AVISO PRÉVIO TRABALIADO

%c3 FHTAS INDENZAOAS

DEPÔSÍTO RESC§AO SEil JUSTA CAUSA '/oa
oÁc5 INDENZAÇÃO AUCDI\AL

D
-''lircrDÊrEiÂS (Í' EFÊTcEl ':i'.r: ''.:'.:'] :':

'/oD1 REiTDfrCA DÉGRUPO A SOBRE GRUPO B

ú2 RENOOÊ{CIA DE GRUrcA SOBREAVISO PRÉVP
TRABAL|-iAoo E REI'ICDâ{CIA DO FGTS SOBREAVSO PRÉ/O

,vALORiTOTAL:rDO.ÉÀIcAtlGO:rsOl3lAL :,i:rl

EW rercw IIIIIIIII
IIIIIIIIII

II

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE -3431-9712 - 13.104.74010001-10
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ANEXO IX

rnOCun LçÃo (modelo)

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu nome
(nonre, endereço/razão social, etc.)).

O U'IORGADO : (Representânte devidamente qualifi cado).

(IB.)li'f'O: Rcprcscntar 0 Outorgante na Tomada de Preços no. /2022 - Prefeitura Municipal de

v PODEREST Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentação
de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e documentos, registrar ocorrências, formular
impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

de de

NOME/CARGO

UPraça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10
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ANEXO X

MoDELo DE DEcLARAÇÃo »B lrrx»rMENTo Às connrçÕns DE HABTLTTAÇÃo

DECLÂRACAO

v R"f., Tomada de Preços N.'-12022

na

W
TI\#á

vem, por intermédio de seu Íepresentante legal o(a) Sr(a)

_, portador(a) da Carteira de Identidade no e do CPF

no em atenção ao disposto no art. 3o, VII, da Lei Municipal n' 1331 de 27 de março

de 2009, declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade
Tomada de Preços no _/2022 da Prefeitura de

(local e data)

§ome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

*Observações:

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo

representante legal da empresa; e

deverá ser entresue no ato do credenciamento.b) esta declaração

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10
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DECLARÁÇÀO DE EMPREGADOS MENORES (modelos)

DECLARAÇAO

Rel.: 'lbmada de Preços n". /2022 - Prcfeitura Municipal de Itabaiana

inscrito no CNPJ no. 

-, 

por intermédio de seu representante legat o(a) Sr.(') 

-, 

portador da

Carteira de Identidade no. -_-e do CPF no. DECLARA' para fins do disposto no inciso V do

art.27 daLei n'. E.666, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei n'. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

- (Obse!!a§!.q. em caso artrmativo, assinalar a ressalva acima)

ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

Lr/Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana./SE -3431-9'112 - 13.104.74010001-10
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERÁÇÃO AMBIENTAL (MOdEIO)

Ref.: Tomada de Preços no. /2022 - Prefeitura Municipal de Itabaiana

inscrito no CNPJ n" por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (")

portador da Carteira de Identidade no _ e do CPF n"

DECLARA, para os devidos fins de direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e

preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições,
noÍrnas e proposições relativas à preservação do meio-ambiente do local e região onde se realizarão os serviços
objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, e pelos órgãos específicos de controle ambiental; que se

responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-ambiente e pela execução dos serviços objeto
desta TOMADA DE PREÇOS, bem como se responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais
requisitos necessários à regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta licitação, caso

seja isso necessário.

Declaram, também, que assumem sem repasse a PREFEITURA MU1VCIPAL ITABAIÂNA, toda a

responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado motivados pelo não

cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.

(data)

§ome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

tH,rI\G/
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXO XIII

DECI,ARAÇÃo DE DISPoNIBILIDADE PARA A ExECUÇÃo Do oBJETo Do coNTRATo
(Modelo)

ReÍ'.: 'fomâda de Preços n". 00512022- Prefeitura Municipal de Itabaiana

inscrita no CNPJ n" por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.

c) portador da Carteira de Identidade n'. e do CPF n".

DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do

contrato decorrente do presente procedimento licitatório, na forma do art. 76 daLei n". 8.666193

(data)

§ome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

rffi
r.l\#á
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28



Fls

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITABAIANA

ÀNEXO XIV

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (modelo)

Ref.: Tomada de Preços n'.00512022- Prefeitura Municipal de Itabaiana

, inscrita no CNPJ no. _, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.
portador da Carteira de Identidade no. e do CPF no.

(brasileiro, maior, capaz, ), portador do
\-z ;çg.ls111r n".---_ no CREA ou CAU - _ é integrante do seu QUADRO DE PESSOAL na qualidade de

, conforme comprova medlante documentação cxigida pelo Edital (it€m 9.3,2.2.), em
anexo, situação essa pela qual o mesmo aceita participar da licitação TOMADA DE PREÇOS n'. /2022, na
qualidade de Responsável Técnico.

(data)

§ome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

CONCORDO em Participar da Tomada de Preços n'. _)2022, na qualidade de RESPONSAVEL
TÉCNICO.

(nome do profissional)
Registro no ............./D - CREA ou CAU

wr.l\Gá

o
DECLARÂ que o Senhor

aPraça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001- l0
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

nncllnq.cÃo DE supERvENrÊxcH nn FATo TMpEDITIvo (Modelo)

Ref.: Tomada de Preços no. 00512022- Prefeitura Municipal de Itabaiana

inscrita no CNPJ no. por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.

c) portador da CaÉeira de Identidade no e do CPF no.

DECLARA, para fins do disposto no §2o do art.32 dt Lei n". 8.666, de 21 de juúo de

1993, alterado pela Lei no. 9.648, de 27 de maio de 1998, que inexistem, até a presente data, fatos impeditivos à

sua habilitação no presente procedimento licitatório, obrigando-se a declarar, sob as penalidades legais, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação.

(data)

§ome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - n'. e órgão expedidor)

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANE,XO XVI

DECLARAÇÃO DE TMPEDTMENTO DE LICTTAR COM ÓnCÃO PÚBLICO (modelos)

DECLARAÇÁO

Ilef.: Tonrada dc Preços n' 005/2022- Prefeitura Municipal de Itabaiana

. _. inscrito no CNPJ flo _, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(") portador da
Certeira do ldcntidedc no _e do CPF n'_, DECLARA, para fins do disposto nos incisos III e IV
do art. E7 c/c o parágrafo único do art. 97 da Lei no. 8.666, de 2l dejunho de 1993, que não está suspensa, não é

impedida e nem é declarada inidônea de licitar com Órgão Público.

(data)

(representante legal)

wTI\Gá
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXO X\rII

MODELO DE DECLARÂÇAO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP (MODELO)

Rcf.: TOMADA DE PREÇOS N.' 005/2022

DECLARÂÇÃO

A inscrita no CNPJ n" situada na

rffirt\Gá o-,,
RUúa

r
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(") portador da Carteira de Identidade n" e do

CPF n" _, DECLARA, sob as penas da lei que é Empresa de e que não se enquadra em

nenhumas das hipóteses elencadas no § 4" do art. 3o da Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei
Complementar 147 /2014 e decreto n" 8.538/201 5, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

nos art. 42 ao aÍt.49 da Lei Complementar n' 123, de 2006.

(data)

(representante legal)

Praça Fausto CaÍdoso, l2 - Itabaiana./SE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ANEXO XVIII
MINUTA

CONTRATOn' D022

Conlralo de Empreiíada por Preço Global,
que enlre si celebram, de um lado, a
Prefeitura Municipal de Itabaiana e, do
outto, a emprcsa _, decorrente da
Tomada de Preços n". _ /2022,

A Prefeltura Municlpal dc ltabaiana, insçrita no CGC/MF sob o t'ro. 13.104.740/0001-10, com sede s foro ne
Praça Fausto Cardoso, n'. 12,Itabaiana/ SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
por seu Prefeito, o Sr. ADAILTON RESENDE SOUSA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na sede

deste município, e a empresa pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CGC/lvÍF sob o no

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

tH,rr\#/

com sede e foro
\./ representada por _, celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço Global, decorrente do

Processo Licitatório no. 12022 modalidade Tomada de Preços, que será regido pela Lei n". 8.666/93 e suas

alterações, Lei Federal n".10.192101 e as Cláusulas e condições elencadas:

A PRIMEIRA - DO O lnclso da Lei no E.666/93

O presente instrumento tem por objeto a contÍatação de empresa especializada em obras e serviços de

engeúaria para revitalização do canteiro central da Avenida 13 de junho, neste município.
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser

observados integmlmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o

art. 55, XI da Lei n'. 8.666193, passando tais documentos a fazer parle integrante do presente instrumento para

todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE UCÃO (art. 55. inciso II. da Lei no 8.666/93)
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço Global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO íart. 55. inciso III. da

- Lei no 8.666/93)

L, Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura pagarâ à ContÍatada o valor global de R$ _

§l'- O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após supervisão da
fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do
órgão interessado, da documentação hábil à quitagão:

I. Nota fiscal;
IL Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas intermediárias e termo de Íecebimento

provisório da obra, para a parcela final;
III. Comprovação de Regularidade com o ISS e com a Fazenda Estadual, Federal além das Certidões de

FGTS, Municipal e Débitos Trabalhistas atualizadas.

§2' - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais (RS),
obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, de conformidade com o Cronograma Físico-
Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão dos serviços;

§3' - As faturas serão encamiúadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e posterior
encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta) dias para
efetivação do pagamento;

§4'- Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato

VPraça Fausto CaÍdoso, 12 - Itabaiana./SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10
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comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada das causas de seu
indeferimento;
§5' - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ l"/3" acarretará indenizaçáo por inadimplência pela
variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo
pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Govemo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei
n".8.666193;

§6" - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze)
mcscs, contados desde a assinatura do contratol
§7" - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365 (trezentos e

scssenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no. 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas
quc vcnhan a scr cditadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na
mesma proporç o e periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construçao Clvll c

Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que compatível com o

_preço de mercado, na forma do art.40, XI da Lei n". 8.666/93;

. -§4" - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados até o mêsv previsto no CronogÍama fisico-financeiro, para o evento gerador do faturamento.

§9" - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:

I. Não cumprimento das obrigações da Contratada parâ com terceiro que possam, de qualquer forma,
prejudicar a Prefeitura;

II. Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
III. Não cumprimento do disposto nas Instruções fomecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos deste

Edital;
IV. Erros ou vícios nas faturas.

§f0" - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de

licitagão neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o imposto

correspondente à diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA íArt. 55. inciso IV. da Lei no. 8.666/93)

O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses contados a partir da data de sua assinatura,

sendo o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, de 03 (três) meses, contados a partir da

emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, e que poderá ser,

_ excepc ionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §l'da Lei n".
' g.('('6t93

I. Alteração do projeto ou especiÍicações, pela Administragão;
II. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da

Administração
IV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei no.

8.666193 e fixados no Contrato;
V. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuÍzo

das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§1" - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução poderá ser

prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado pela autoridade

competente para celebrar o contrato, na forma do §2" do art. 57 da Lei no. 8.666/93.

§2'- Na contagem dos prazos estabelecidos neste ContÍato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do

vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de expediente na

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana,/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIAÍart.55, inciso V, da Lei nO. 8.666/93)
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por conta da Dotação
Orçamenúria abaixo especifi cada:

02.07 Secretaria das Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públicos
15.451.0003.1.022 Urbanizaçáo, Arborização e Paisagismo de Vias e Logradouros
4490.51.00 Obras e Instalações
4490.51.03 Obras e/ou edificações para uso comum do povo
Fonte 15000000

XTA - DA GARÂNT lncrso da Lei no, 8.666193

/No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a garaltia de execução contratual,

a- correspondeÍtÍe a 5yo (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §2" da Lei no- 
8.666193. A garantia contratual de que tlata esta Cláusula poderá ser prestada em qualqueÍ das modalidades
previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo contÍatual.

§f" - São modalidades de garantia, na forma do aÍ. 56, §l'da Lei no. 8.666/93:
I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do

Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

II. Seguro garantia;
III. Fiança bancária.

§2'- A garantia responderá pelo inadimplemento das condigões contratuais, pela não conclusão ou conclusão

incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras cominações legais,
quando for o caso.

§3" - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupanqa do Banco do Estado de Sergipe S/A,
vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o aft. 56, §4o da Lei no,

8.666193.

§,t'- Depois da aceitação definitiva dos serviços contratâdos, expedido o correspondente Termo de Recebimento

_ Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega

a- de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §4" da Lei
n'.8.666/93.

§5" - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se

referem os itens a e á do § l" do art. 48 da Lei n'.8.666/93, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação

de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §lo do aÍ. 56 da Leí n". 8.666193, igual à diferença
entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art. 48, §2o da Lei no.

8.666/93

CLAUSULA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso VII e
XIII. da Lei no 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Acompanhar, controlar e analisar a execução dos serviços quanto à eficiência, eficácia e a efetividade na
real ização dos serviços prestados;

II. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as

obrigações assumidas pela Contratada;
m. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do objeto deste

Contrato;
IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos

servigos, fixando prazo para as devidas correções;
Praça Fausto CaÍdoso, l2 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10 4,,
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"^=r=,',-i*Tfl?,o"B="iilollioro'oroV. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

L Apresentar no ato da contratacão documento comprobat6rio de responsabilidade em coletar,
aÍrôazenar e destinar de forma adequada os reslduos da construcão civil oriundos da referida obra, alérn de

anexar cópia do contrato com a empresa licenciada pelo órgão ambiental competente para a realizacão deste
servico, em conformidade com a resolucão CONAMA n'307 de 2002
II. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da Prefeitura,
se façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no § l" do art. 65 da Lei n".
8.666/93:'
IV. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
V. Âssumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações deconentes
da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo
solidaricdade da Preleitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de
prejuízos causados a terceirosi
\rI. Manter no escritório o livro de ocorrências dos serviços, onde serão anotadas todas as ocorrências
havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo responsável técnico da

Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;
VII. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.
Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos contratados,

comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe forem requisitados pela

Contratante.

CLÁUSULA OITÀVA - DAS MULTAS E PENALIDADES íArt. 55. inciso VII. da Lei no 8.666193

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 0l% (um por cento) do

valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos parciais previstos no

cronograma fisico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva da Contratada,

salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalizagão da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias

consecutivos será considerado como inexecução total do contrato.

§1'- A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Contratada, sendo
- restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.

§2" - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

I. Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes;
II. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

III. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de l0% (dez por cento) do valor deste

Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em paÍte, sem prévia autorização da Contratante.

§3" - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega da obra
contratada decorrer de:

I. Período excepcional de chuva;
II. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da Contratante;
III. Falta de elemento técnico, quando o fomecimento deles couber à Contratante.

§4" - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento contratual
que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou parcial, do contrato,
o Conlratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. E7 da Lei n",8,666193,
garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I. Advertência;
II. Multa de 0l% (um por cento) por dia, até o máximo de l0o/o (dez por cento) sobre o valor do Conhato,

em decorrência de atraso injustificado na obra;
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IIII. Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial

do mesmo;
IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§5" - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatírio que não retirar a nota de empeúo rro prazo
estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n". 8.666/93. O valor da multa, neste caso, será de l07o
(dez por cento) do valor adjudicado.

§6" - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos termos dos

artigos 78 a 80 da Lei n'.8.666193.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO íârt. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93

wTI\#á

)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará a sua

rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78

vda Lei n'.8.666193, na forma doart.79 damesmaLei.
Parágrafo rinico - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art.78 da Lei supracitada,

V sem que tenha havido culpa da Contratada, scrá esta rcssarcida dos prcjuízos, rcgularmcnto oomprovados, quo

houver sofrido, conforme preceitua o § 2"do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSI]LA DÉCIMA - DOS DIREITOS DocoNTRATANTE NO CASO DE RESC rsÃo Àrt. 55(

inciso IX. da Lei no E.666/93)

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da

Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'.8,666193.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÁo APLICÁVEL À EXECUCÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei no E.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I. nos termos do Tomada de Preços n". /2022 que, simultaneamente:

a. constam do Processo Administrativo que o originou;
b, não contrariem o interesse público;

III. nas demais determinações da Lei 8.666193;
ru. nos preceitos do Direito Público;
IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ÀLTERACÕns AÉ. Lei( 65. o8 .666/93).n

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n".

8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1" da Lei no. 8.666193, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

§2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da Lei n". 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO íATt.67. LEi
no 8.666/93t
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193 ficará designado servidor nomeado em portaria
específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrâto.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as

normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§3" - Conerão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim como as

contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as obrigações ou encargos
trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar
qua lquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

CT,ÁI.JSUI,A DECIMA OUARTA - DO REC[,
Em consonância com o aft. 73, I da Lei n". 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:

a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias de comunicação escrita do Contratado;
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas paÉes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no. 8,666193.

CLÁUSULA DÉ MÀ OUINTA-DAS DISPOSICÓES GERAIS E FINAIS
I. Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e legais, a

Contratada poderá subcontratar parte dos serviços deste ContÍato, respeitado o limite máximo de 40%
(quarenta por cento) do valor contratado.

II. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a Prefeitura.

IIL Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se vincula este

Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de Contrato da Prefeitura,
que, dentre outras atribuigões, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que for necessário à regularizagão das faltas

ou defeitos observados.
IV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de designação,

deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores hierárquicos, em tempo
hábil, a adoção das medidas convenientes.

V, Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada seguro para garantia de

pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos conúatados, conforme o grau de

criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

ffir.l\#/

-, As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único competente para

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

/SE, de de2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
t-

II -
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